
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
*

CÂMARAMUNlCIPAI. DE AGUDO

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO apresenta

ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ng. 06/95

Autoriza o Executivo Municipal a

assinar convênio com a Sociedade

Escolar Arroio Grande, acordando

cedência de professor.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguin-
te

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Artigo único - Fica o Poder Executivo autorizado a as-

sinar convênio com a Sociedade Escolar Arroio Grande, acordando a

cedência de professor, em acordo com o seguinte texto:

"TERMO DE CONVÊNIO 02/95

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGU-

DO e a SOCIEDADE ESCOLAR AR-

ROIO GRADE, mantenedora da E.

P. Arroio Grande, acordando a

cedência de professor da-

quela para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO, representada neste ato por seu

Prefeito, ARI CARLINHOS JAEGER e a SOCIEDADE ESCOLAR ARROIO

GRANDE, mantenedora da E. P. Arroio Grande,neste ato representa-
da pelo seu Presidente, ERALDO FREDI SCHUMACHER, doravante

denominadas respectivamente de PREFEITURA E SOCIEDADE ,
firmam

o presente Convênio mediante a adoção das Cláusulas seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA cederá para a SOCIEDADE 01

(um) Professor para o exercicio do magistério
em regência de Classe na Escola mantida por

esta, no ano letivo de 1995 com base no

disposto no Titulo VII da Lei 734/90 e na Lei

772/90.
Parágrafo Único ~ O número de cedências men-

cionado neste artigo tem

base no que dispõe a letra
"

a
" do art. 2g da Lei

ÓÃAÃXRAMUN|C|PAL
722/90.AGUDO

APROVADO

_Zi/_ZZC/fí_



CLÁUSULA SEGUNDA -

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NE. 06/95
u o u u a o I n u u - o o c u u g a a c c a o o p o u o o o n o n - - n u o - .o

Fica vedada à SOCIEDADE a fixação de qual-
quer taxa remuneratória para os pais dos alu-

nos comprovadamente carentes.

Parágrafo Único - O descumprimento do dis-

posto nesta Cláusula im-

plicará no rompimento do

Convênio, por parte da

PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo de Convênio entrará em vigor
retroativamente, a partir do dia 1g de janei-
ro de 1995 e vigorará até o dia 28 de março

de 1995.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições

supra, firmam o presente, perante as testemunhas a seguir:

;Pedeh_. <F~;C.,.4›G*
Ver. Selio Milbradt

Presidente

\

Agudo, 28 de março de 1995."

Agudo, 04 de abril de 1995.

Vic -Preside'
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PREFEITURAMUNICIPAL DE AGUDO

TERMO DE cnggNIU 02495

Convênio que entre si celebram

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ABU~

DD e a SOCIEDADE ESCOLAR AR-

RDIO GRADE, mantenedora da E.

P. ñrruiu Grande, acordando a

cedência de professor da-

quela para esta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABUDD, Fmprmmmnimda nmmtw ato pur mwu

Prefeito, ARI CARLINHOS JAEBER w a¡ SüCIEDñDE ESCOLAR ARROID

&RMNDHH mantmnmdmra da E" P" mrrmim GVüHngHüñtü ata varmgmntmw

da pela âwu FTegidmnte, ÉRALDÚ FREDI BCHUMACHER, dmravante

denüminadaü Feñpmativmmmmte de PREFEITURA E BÚGIEDHDE , firmam

ü prwmmntm &mnvânim mediantw a aduçãw dam Cláumulam maguintmã n

. umdará para a âüülübñnü 01

Cum) Pvc para m mxwrc cio dm magimtérim

mm quühüig da ala
°

na :01m mantida pmr

@atay nm anm 1mt1vm da 19?5 aum bame nm

m1 Düütü na Titulm VII da Lei ?34/90 m na Lai

??Ef@üu

Parágrafm Muita w ü númerm dm cadênciaü mmnw

ninhada na›tm artigm tam

Mama no qua dimpñm m lmtra

"
a

" dm mrtn HQ da Lai

?ÉRJÊüu

CLñUâULñ PRIMHIHH w ñ ¡WHH

CLñUüULm &EBUMDH W Fica Vüdàdü à &mcxmpmnm a ."üm dm qual“

quww taxa meunürmtúria para um pmim dum mluw

Hüü ummpvmvadmmmntm carentes

Pavágrmfm Únicm w ü dmmcumpwimmntu dm diüw

pmmtü namta Eláumula 1mw

plicará nm rompimentm do

Cmnv 110, pur parta dm

WREkhITURàn

CLÉUSULH TERGEIHH M U prmâmntm twrmm dm üonvênim entrará em vimmr

rwtwmmtivamwntmy a partir dm dia 19 dm janmiw

FU Mm 1W95 w vigmrará até m dia aa da margm

da lççün

E, por aatarem de pleno acmrdm com aa clàUQulag e cmndiçümm

mupra" firmam m prwmmntwy wmrantw ag twmtmmunhmm a mwguir n

Hqudm” 2% da marrm 1?*5n

PELÊ PREFEITUHH :z

PELA É$ÉUCIHÇHÚ H

TESTEMUMHÊÉ 3


